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DECRETO N . 13.S60, DE 28 D E A B R I L DE 1944 
Aprova o Regulamento para Colheita, Fisca

lização e Classificação das Frutas Cítricas, desti-
, nadas à exportação. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAULO, nos termos do acordo firmado enue os Governos 
da União e deste Estado em 5 de abril oe 1640, e tendo 
«m vista a Portaria n . 283, de 30 de junho de 1941, do Ex
celentíssimo Senhor Ministro da Agricultura, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica aprovado o Regulamento, que com 

«ste baixa, assinado pelos Secretários d * Estado dos Ne
gócios da Agricultura, Indústria e Comeram e da Fazen
da, para Colheita, Fiscalização e Classificação das Frutas 
Cítricas, destinadas à exportação. 

Artigo 2,o — O presente decreto entrará em vigor na 
data ae sua publicação revogadas as disposições em con
trário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de abril de 1944. . 

F E R N A N D O C O S T A 
José de Mello Morai3 
Francisco D'Auria . 

Publicado na Diretoria Geral da Secietária da Inter
ventoria. aos 28 de abril de 1S44. 

Victor Caruso — Diretor Geral. 
R E G U L A M E N T O P A R A C O L H E I T A , FISCALIZAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DAS F R U T A S CÍTRICAS NO ES
TADO DE SAO P A U L O D ^ T I N A D A S A E X P O R T A 
ÇÃO, A QUE SE R E F E R E t» D E C R E T O N . 13.960, DE 
28 DE A B R I L D E 1944. 

C A P I T U L O I 
Do Registo de Exportador*» 

Artigo l . o — Para dar exeou,ão, no território do Es
tado, aos trabalhos de inspeção, fiscalização e classificação 
das frutas cítricas destinadas â exportação em virtude do 
ecurdo firmado pelo Ministério da Agrici..- 1ura que dele
gou puderes ao Governo do Estado, nos termos da alínea 
•b" v artigo 27, do decreto federal n . 5 739, de 29-5-9íO, 
fica instituído, no Depa-tam«nto da Produção Vegetal, o 
Registo de Exportadores d - Frutas Cítricas. 

Artigo 2.o — A ninguém será permitido exportar 
tri'ta'- cítricas antes de haver obtido registe no Departa
mento da Produção Vegetal. 

§ l . o — O interessado instruirá o-requerimento de re
gisto com o nome da firma o endereço comercial, a infor
mação oe ser somente exportador ou tamb<?m ffrodutor, a 

Indicação dos ,'ugares ae onde pretende «portar, juntan-
to atnia em duplicata, papeis, envoltórios «• rótulos da f i r -
ttia » a prova de estar inscrito no Registo Federal de Ex
portadores de Frutas. 

§ 2.o — O interessado que ainda nac estiver inscrito 
n» Registo Federal do? Exportadores de Frutas poderá fa 
zer a sua inscrição na Agência do Serviço 1e Economia R u 
ral n- Estado de São Paulo, preenchendo a» exigências 
contidas no Capítulo X I I do decreto federal n . 5.739. de 
E-5-940. * " . 

5 S.o — Os exportadores s 6 rão oorigaacs a se registar 
«malmente, conforme o disposto no presente Capítulo. 

CAPÍTULO I I 
Do Combate às Moléstias e Pragas 

Artigo 3.C — A nenhum .-itncultor será permitido 
ventfer o seu produto para exportação quando o grau de 
Infestação do pomar fór acimi da tolerância admitida 
pelo Departamento da. Produç^c Vegetal. 

Artigo 4.o — As frutas cítreas caídas rio pomar de
verão ser enterradas, cabendo esse encargo ao proprietá
rio do pomar. 

Artigo 5.c — Será obrigatório aos exportadores, à me
dida aue forem adquirindo as frutas dos pomares, co
municar a localização destes ao Departamento da Frodu-
çâo Vegetal. 

Artigo 6 o — Aos infratores das disposições acima 
será imposta a multa de Cr$ 200.00 a 1.000,00^ além de 
ser o pomar interditado até o cumprimento das mesmas. 

CAPÍTULO III 

Das Frutas destinadas à Exportação 
Artigo 7.o — Só será permitida a colheita de laran

jas, tagerinas é pomeios mediante autorização por es
crito fornecifa pela fiscalização e desde que satisfaçam 
as seguintes exigências: 

*) - um mínimo de 50% de coloração alá-
ranjacia ou amarela; - ' 

ó> — uma reiação de ácido cítrico anidro pa-
, ra com os sóiitfos solúveis no -suco, obedecendo ás 
\ seguxtef proporções mínimas, segundo a varie

dade e Pspécie: 
1 L A R A N J A S (C. tíinensis): 
• Variadaae Baia 1:7,0 
; Variedade Pera . v 1Y5 

T A N G E R I N A S (C. Notti is) : ' ' " ~~ 
Variedade Tangermas . . . 1-5 5 
P O M E L 3 S <C. Paradisn; 

Variedade Pomeios ... -. 1:8,0. 
z> — as seguintes, percentagens mínimas por 

peso de suco: 
Laranjas . . - . . . .40% 
Tangerinas 407o 
Pomeloo . . . . 32% 
Limões 38% 
Limas 32%* -

§ l . o — Os limões pocíerão ser colhidos, mesmo tendo 
a coloração ve-de, desae que tenham atingido-seu per-
íeito desenvolvimento. 

8 2o. — Ao interessado, ou seu representante, sera 
ccncecuuo assistir a operação de análise para determi
nar-se a reiaçao acidez soi-aos soluve.s e a percentagem 
üe suco. Os rasu.tauos ines sejão fornecidos por escuto 
com a rubrica do analista. ,* 

Artigo 3.o — berao considerados reítígos de pomar 
as frutas que. se. apresentarem. 

a) — com manenas dc Phoma ou manena preta 
(Phoma puoenmasu tíen); 

D) — com manenas üiprurruas de clorose zonaüa;. 
, c i — co Í\ manchas pardas; 

ü) — com man:na. ae íepr ̂ se; 
ei — com mancha de antracnose; 

^í) — com r-.ancha estiiar; 
g) — com n.áncna de mosc. ou mariposa (bichada); 
n) — com mancha üe aielanose tDiaporthe Ci t r i 

(Faw.) Wolf), em forma de bcio ae lama e"de iagnma; 
i) — atacada de verrugose (Esinoe Austraiís Bi t & 

Jensi ; 
]1 — com uma face totalmente manchada por qual

quer agente; 
D — sem a roseta quanáo não colorida artif icial

mente; 
m) •— com o peduncuio compriao (de mais de 0,002); 
n) — com mancha dé graujzo, irapuá ou gafanhoto; 
O — com ieptona lem pomeios;. 
Artigo 9 o— Quando a "exp-jr.ação se fizer em na

vio üe porão "entilado - e não frigorífico, poderão ser 
colhidas as tangerinas que satisfizerem as exigências ÜO 
art. 7.o, alineus " b " e •*c" e que apresentarem pelo me
nos 5% Ce coloração aiaranjada ;.-u amarela. -

Artigo 13 - As escadas empregadas na colheita de
vem ser aos tipos de j 3 e 4 pés. 

Artigo 11 — O uso üe tesouras de colheita com pon
tas ooleadas obrigatório, devendo o eperario colher em 
dois golpes; c primeiro, cortanao o peduncuio comprido, 
o segunao, reduzmdo-ihe o tamanno, de iorma que fique 
protegido pela cavidade da -nserçãó peduncular 

Artigo 12 — F i : a proibida s colneira trutas, es
tando esias molhadas seja pelo orvalho, neblina, chuvas 
ou qualquer ou<.ra causa e consequentemente vedada a 
entrada nos packmg-uouses". 

Parágrafo único — Aos infratores será imposta a pe-
naliaaae ue apreensão e inutiliza <,ão da fruta na primeira 
vez, acrescida' aa mutta afc Ci$ 5íh/,00 a l.OOt/,00 nas 
remeiaencias. 

Artigo 13 - Fica prpicido conservar íruias a granel 
tanto no pomar como nas casas Ce emüalagím, divendo 
permanecer «queias nas caixas ae colheita ate o momento 
ae sei em manipuladas.' 

Parágrafo único — Aos infratores será imposta a pe-
naliuaue ue apreensão e ínutiiizaçáo da,fruta na primei, 
ra vez, acrescida aa multa de Cr$ 500,00 a Cr$ I.OOÜ.OO 
nas íemca-ncias. . 

Artigo 14. — Fica proibida a exportação de frutas pro
veniente ae arvore ae "pe franco". 

Artigo 15 — Quanao aa produção de qualquer ar
vore ae "pe f r a n c j " por meie de enxertia, resultar um 
tipo com característicos üeíJiiaos e aiierentes aas aemeus 
Vi.i-8ui.uds receoeíao esse upo um nome próprio para 
aistingui-ios dos •"seedlings". » 

Artigo 16 — Não sera permitida a exportação dos f r u 
tos reiti.aos ho artigo 15, sem que antes da colheita se 
faça a inspeção ao pomar, peio Inspetor üo Departamen
to da Produção Vegetal. 

Parágrafo único — Aos infratores será imposta a 
•penaiidaue üe apreensão e inutilização da fruta, na p r i 
meira vez, acrescida da multa ae Cr§ 500,00 a Cr$ 1.000,00, 
nas reincidências. 

Artigo 17 — E m éaso de dúvida, quanto à denomina
ção ou classificação d'e uma variedade, prevalecerá o pare
cer do Departamento da Produção Vegetal. 

C A P I T U L O IV 

Das Caixas de Colheita 
Artigo 18 — As caixas ce colheita seráo de cons

trução resistente, dê boa aparênca, limpas e pratica
mente livres de qualquer defeito capaz de prejudicar 
a fruta. 

Artigo 19 — As caixas de colheita terão as dimensões 
máximas internas de 68 x 30 x 35 centímetros. 

Artigo, 20 — Fica proibido o emprego de caixas de 
colheita que se acharam sujas, devsnao proceder-se, nass 

vésperas da safra a uma rigorosa linipesa e desinfecção 
das caixas em u?o. 

Artigo 21 — Para efeito do disposto neste capítulo, 
o exportador deverá em cada ea^ra requerer ao Departa
mento da Prolução Vegetal, a inspeção dé toda a cái-
xaria existente. 
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S l . o — As caixas, cujo uso tenha sido autorizado, 
serão marcadas a fogo pelo Departamento da Produção 
Vegetal. . 

- 5 2.o — As caixas que a fiscalização encontrar, sem 
a Marca a cue refere o 5 anterior, ou mesmo as que, 
anesar de marcação, contrariam o estabelecido pelo ar . 
tlgo 18. serão apreendidas e inutilizadas., independente-
mer'+,'-, o u r t * — f o - v n o ] i i ^ « f ^ . ? g 

§ 3.0 — O,-*exportador deverá per à disposição da 
ficpoiwoçgo o número de operários que esta julgar ne-
PPS<5*TÍO. para proceder à desinfecção das caixas de co
lheita. 1 
* ArtiTo 2? — Aa caixas de colheita deverão levar a 

fruta até uma altura em aue. passantfo-se uma régua so
bre « <.™i<! no—i->s nen^ima fruta seja tocada. 

Par*p;rf>fo único — Tod?s as cnixas de colheita que 
Pt fi^noii^p^so ov, r fvn+ raj. nnrti as frutas, alem do l i m i 
to atraz estabelecidos, serão apreend'dis e inutilizadas, 
independentemente de qualquer formalidades. 

CAPÍTULO V 
Do Transoorte 

Artigo 23 — Nas estraaas ae rodagem à obrigatória 
a cobertura dos veículos utilizados no transporte de t ru
tas, nor me'o de encerados ou panos. -

Parágrafo único — Aos infratores "será imposta a 
penalidade de apreensão e inutilização da Iruta preju
dicada na orim°ira vez acrescida - da multa de Cr$ . . v* 
200 00 a C r i 500 00 nas reincidências. 

Artisro 24 — Quando o transporte for feito por es
trada de ferro, as camadas de caixas' deverão ser se~ 
parpins. obr^torf>mnrte por sartafos. ~ 

§ l . o — Nos casos em que o transporte por estrada 
de ferro incluir baldéação. as caixas deverão ter as tam
par n--=cradas. 

5 2 .0 — Aos,infratores será imposta a penalidade 
de anreensãò e lnuMlisação da fruta prejudicada, na 
rrimelra vez. acrescida da multa de Cr$ 200.00 a Cr$ 
500.00 nas reincidências. ' 

Artigo 25 — Fica proibido o transporte de frutas cí
tricas quer em cpfxas de exportação por estradas de ro
dagem a distancias maiores de 25 quilômetros. salvo 
com autorização escrita do Departamento da Produção 
Vegetfl. t^ndo em vista o tipo de veículo e as condições 
da estrada. 

5 l . o — Tal autorização poderá, em qualquer oca
sião, ser cassada caso se verifique estar sendo a fruta 
pre f"-'''"ada nesse* transporte. 

S 2.0 — Aos Infratores será imposta a penalidade 
de aoreensão e inutilização da partida, na primeira vez, 

acrescidas da multa de Cr$ 500 00 a Cr$ 1..000 00 nas rein
cidências. • — 

Artigo 26 — As laranjas destinadas serão transpor
tadas, de nreferência em cargos especiais para esse gê

nero de mercadoria que trafeguem à noite. 
Par??rafo Ün ;co — Todas os vagões j á carre

gados deverão ser marcados com o nome do navio a 
que se destinam ás frutas. 

Artigo 27 — Compete ao Departamento da Produção 
Vegetal determinar o arranjo das caixas de frutas em 
trânsito nas câmaras frigoríficas de terra e mediante en
tendimento com as estradas de ferro nos seus vagões e 
armazéns. V ' 

Artigo 28 — Todos os desvios em que se fizer a carga 
e descarga de frutas cítricas e em que a tonelagem a 
transportar exceda de 500 m i l quilos por safra, deverão ser 
&brigados. mediante prévio entendimento entre as empre
sas de transporte ferroviário « o Departamento da Pro
dução Vegetal. ' 

Artigo 29 - r ' A - f i m - d e facilitar o serviço de-transpor
te pelas estradas de ferro, será obrigatório áos exportado
res, J informar aos ^inspetores das zonas em que pretendem 
exportar, com as "necessárias discriminações, quais as- pra-. 
ças por eles tomadas, 15 dias antes do primeiro embarque. 

" „ C A P I T U L O V I 
Das Casas de Embalagem 

Artigo 30 — Nenhuma instalação de beneficiamento 
de frutas cítricas poderá funcionar sem ̂ prévia autoriza
rão do Departamento da Produção Vegetal. 

S l . o — Essa autorização será concedida meaiante 
requerimento endereçado ao Superintendente daquele De
partamento, e depois de verificado, por inspeção, que a 
instalação preenche as condições estabelecidas no presen
te regulamento. 

§ 2.0 — E m . qualquer tempo, porem, essa autorização 
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